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ASSEMBLÉIA 
C E A B Á 

LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI 0061/98 
PROTOCOLO DE ENTRADAJJO EXPEDIENTE 
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UMÚOWA EM jo / i /98 REC. POR—íA^^xtiAr^ 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE 
ARAÇA, EM UMIRIM, NA FORMA QUE 
INDICA. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

An. 1° - É considerada de utilidade pública a Associação da Comunidade de 
Araça - ACAMUCE, entidade sem fins lucrativos com Sede na localidade de Araça, no 
Município de Umirim e Foro em Fortaleza, Estado do Ceará 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 03 de 
Agostode 1998. 

UTADO MOESIO LOIOL i-

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
C E A R À 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A Associação da Comunidade de Araça, localizada no município de 
Umirim-Ce, com Sede na localidade de Araça, vem prestando relevantes serviços nas áreas 
de saúde, habitação, educação, segurança pública e em outros aspectos da vida da 
população daquele distrito e também de suas vizinhanças. 

Tratando-se de uma área carente de recursos e necessitada de assistência, o 
trabalho da Associação tem sido de grande importância para a população local e é pelo que 
exponho que reivindico seja esta Associação considerada de utilidade pública. 

1 / 
DEPUTADO MOESIO LOIOLA 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ -
MUNICÍPIO DE UMIRIM - CE. ACAMUCE. ^ 

SOCIAL: R. Pedro Melo ( K
0 753 - casa 55 - Ant Bezerra - Cep: 60360-220 - Fort-Ce. - Fone: 

ADMINISTRATIVA - Localidade de Araçá, Munidpio de Umirim-Ce. CGC N° 01.669.404/0001-
REGISTRADA NO 3 o RPJ DE FORTALEZA-CE SOB O N 0 13 

mn 
AO 
Exmo. Sr. 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

RECEBI 
06 MAI 1998 

MBLÉIA LEG18LATNA 

ESTADODO 

02392 /98 

Associação da Comunidade de TtràÇa - Município de 
Umirim-Ce., através de seu Presidente - representante legal - abaixo assinado, vem, 
mui respeitosamente solicitar a Vossa Excelência que seja concedido, Declaração 
de Utilidade Pública Estadual para a entidade acima citada. Para tanto junto a 
presente os documentos comprobatórios. 

no Diário Oficial do Estado, 
Solicitamos ainda que após declarada seja publicado 

Desde já, agradeço a atenção dispensada para este 
assunto, e no aguardo de um breve retorno, subscrevo - me. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Araçá - 06 de maio de 1997 

O M , h 
JOSÉ HÉUO CAVALCANTE 

Presidente 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DA COMU 
DE URUBURETÂMA-CE 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art 1° - Associação da pomunidadc de Araçá, Município Ur 
Uruburoama-Cc., tambóm designada sigla (ACAMUCE), conslilWda cm 13 (treze) dc Setembro do ano de 1996 

jcraiivns) com duração por tempo (hum mil novecentos c noventa e seis) é uma Entidade Civil, 
indeterminado, com sede provisória à Rua Pedro Melo, N* 753 - Cãsã35, Bairro Antonio Bezerra - Fortaleza-Ce., 
com Foro Jurídico c Registrai na comarca dc Fortalcza-Cc. ò composta de todos que livremente dela queiram 
participar, sem discriminação de sexo, cor, raça, credo religioso c político. 

Art 2° - Associação da comunidade de Araçáo tem por finalidade: 

- Fazer a defesa dos interesses comuns dos sócios; 
- Realizar estudos para aprofundamento dos seus trabalhos; 
- Estimular troca dc experiôncias com os moradores dc outros, na defesa dc scus direitos; 
- Reinvidicar junto aos poderes públicos a execução das medidas fundamentais, que lhe garantam 

uma melhor qualidade de vida, com saúde, educação, habitação, segurança pública e outros aspectos da vida da 
população carente; 

- Proteger a educação das crianç0as carentes, órfãos, inválidos, idosos c gestantes. 

Art 3° - No desenvolvimento das suas atividades, a Associação da 
comunidade de Araçá, poderá firmar convômos com Entidades Públicas ou Privadas, Estaduais, Municipais, 
Nacionais ou Internacionais, a fim de proteger a educação das crianças e adolescentes que vivem sujeitos aos 
vícios, ao crime, a fomc e ao analfabetismo, sem amparo familiar, para levá-los à uma sociedade justa. 

Art 4° - A Asssociaçâo da comunidade de Araçáo, terá um regimento 
interno que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o scu funcionamento. 

Art 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a Instituição se organizará 
em tanlas unidades dc prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo regimento 
interno aludido no art. 4° deste Estatuto. 

CAPÍTULO I I 

DOS SÓCIOS 

Art 6a - A Associação da comunidade dc Araçá, é constituída por 
números ilimitados dc sócios distribuídos nas seguintes categorias: Fundador, Benfeitor, Honorários, 
Contribuintes e outros. 

Parágrafo único: A Associação da comunidade de Araçá, para o 
aperfeiçoamento de seus trabalhos, criará e manterá departamento, eleito por uma Assembléia GeraJ. 
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Art 7° - São direitos do, 

I - Votar c ser votado para os cargos eleti/os; 
II - Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
III - Outras quc julgar necessárias. 

Art 8° - São d 

I - Cumprir as disposições estatutárias c regimentais; 
II - Acatar as determinações da diretoria; 
III - Outras quc julgar necessárias. 

encargos da administração. 
ArL 9° - Os sócios não responder nem mesmo subsidiariamente pelos 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 10" - A Associação da Comunidade de Araçá, será administrada por: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal. 

Art I I " - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição constitui-
se-á dos sócios em pleno gozo de scus direitos estatutários. 

Art 12" - Compete a Assembléia Geral: 

I - Eleger a Diretoria c o Conselho fiscal; 
II - Decidir sobre reformas do Estatuto; 
III - Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do Art. 30°; 
IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
V - Decidir sobre a Cassação dc mandato de qualquer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal, 

que não estiverem cumprindo fielmente o Estatuto; 
VI - Outras que julgar necessárias. 

ano para: 
Art 13° - A Assembléia Geral realizar-sc-á ordinariamente, uma vez por 

I - Apreciar o relatória anual da Diretoria; 
II - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fí^cal: 
III - Outras que julgar necessárias. 

OA BicE 
7989 
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tojquani 
convocada: 

I - Pcla Dircloria; 
II - Pelo Conselho Fiscal; 

. III Por requerimento dc número dc sócios 

f a y p i v + % t 3 I ^ M- Santo; 
revente Compromissado 

tom as obrigações sociais. 

Art 15° - A convocação da Assembléia Geral, será feita por meio de 
Edital, afítação na sede da Instituição, publicado na Imprensa lqcal, por circulares ou outros meios convinientes, 
com antecedência mínima dc 05 (cinco) dias. 

Parágrafo Único: Qualquer Assembléia instalar-se-á cm primeira 
convocação com a maioria dos sócios e cm segunda convocação com qualquer número. 

Art 16° - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vicc-
Prcsidcntc, um I o Secretário, um 2o Secretário, um 1° Tesoureiro, um 2o Tesoureiro e um Conselho Fiscal. 

vedada mais uma reeleição consecutiva. 
Parágrafo unico: O mandalo da Diretoria será dc 03 (três) anos, sendo 

Art 17° - Compele a Dircloria: 

I - Elaborar e excular programa anual de atividades; 
II - Elaborar c apresentar a Assembléia Geral, o relatório anual; 
III - Entrozar-se com Instituições Públicas e Privadas, para mútua colaboração em atividades de 

interesses comuns; 
IV - Contratar e demitir funcionários; 

V - Outros que julgar necessários. 

Art 18° - A Diretoria reunir-se-á no minimo uma vez por més 

Art 19° - Compete ao Presidente: 
I - Representar a Associação da Comunidade de Araçá, aliva e passivamente. Judicial e 

extrajudicial; 
II - Cumprir c fazer cumprir este Estatuto c o Regimento Interno; 
III - Presidir a Assembléia Geral; 
IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - Outros que julgar necessários. 

Art 20° - Compete ao Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir cm caso de vacância até o término; 
III - Prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art 21° - Compete ao I o Secretário: 
I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e 

^ "r^'"""" 
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II - Publicar todas as notícias das atividades^cíúidade; 
HI - Outros quc julgar necessários. 

Art 22" - Compete ao 2 

* 

I - Substituir o 1° Secretário cm suas faltas/ou i 
II - Assumir o mandato em caso de vacâncra"3ft o t 
III Prestar dc modo geral a sua colaboração ao 1° 

Art 23° - Compete ao 1° Tesoureiro: 

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios c donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 

II - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III - Apresentar relatórios dc receitas c despesas, sempre quc forem solicitados; 
IV - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral; 
V - Apresentar semestralmente o balancete ao conselho Fiscal; 
VI - Conservar sob sua guarda c responsabilidade os documentos relativos a Tesouraria; 
VII - Manter todo numerário cm estabelecimento de crédito; 
VIII - Outros que julgar necessários. 

Art 24* - Compete ao 2° Tesoureiro: 

I - Substiluri o r Tesoureiro cm suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir o mandalo em caso de vacância até o término; 
III - Prestar dc modo geral a sua colaboração ao P Tesoureiro. 

Art 25° - O Conselho Fiscal será constutuído por 06 (seis) membros, 
sendo 03 (três) efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

mandato da Diretoria. 

respectivo suplente, até o seu término. 

Parágrafo 1° - O Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 

Art 26° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar os livros dc Escrituração da Entidade; 
II - Examinar o balancête semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito. 
III - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria. 
IV - Opinar sobre a aquisição c alienação de bens. 

+ V - Outras quc julgar nacessários. 
^ 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma 
vez por mês e extraordinariamente, sempre que for necessário. 

Art 27° - As atividades dos diretores c conselheiros, ta 
sócios serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, 
ou vantagens. 

como as dos 
nificação 
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DO PATRIMÔNIO 

Art 28° - O patrimônio da/ Associação da Comunidade de Araçá, será<$ 
constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública. 

Art 29° - No caso dc dissolução da instiluição, os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição congôneres, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional 
de Serviço Social. 

CAPÍTULO V 

u 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 30° - A Associação da Comunidade dc Araçã, será dissolvida por decisão da 
Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, quando se tomar impossível a 
continuação dc suas atividades. 

Art 31° - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
<f decisão da maioria absoluta dos associados cm Assembléia Geral, especialmente convocada para este fím, e 

entrará em vigor na data dc seu registro cm cartório. 

Art 32° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendado pela 
Assembléia Gera. 

Art 33° - Em tempo o presente Estatuto é reformado a fim de atender as 
exigências do CNAS-CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que em uma Assembléia 
Geral convocada pcla Diretoria a esse fim, verfícamos a existência dc quorum legal, deu-sc início a leitura do 
referido Estatuto, que após lido, fíca aprovado por todos os sócios presentes. 

n»Bice rfsr*" 
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PRESIDENTE: te JOSÉ HÉLIO CAVALCANTE, BRASILEIRO, 
RUA PEDRO MELO, 753 CASA 55 - ANTONI 
CPF: 053.483.153-20 - FONE: (085) 235.2643. 
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SDo»MtiSãd MTSahíos 
revente Comprífnlssado 

CIADO, REPRESENTANTE, RESIDENTE À 
EZERRA - FORTALEZA-CE, RG: 94002262337 -

VICE-PRESIDENTE: NTV^lc^ t( ICo^ "0 ^ f V ^ . ^ c x . <fe> S ^ f \ < & ? 
MARIA ILCA PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PRENDA DO LAR, 
RESIDENTE A RUA PEDRO MELO, 753 CASA 55 - ANTONIO BEZERRA - FORTALEZA-CE, 
RG: 96010053772 - CPF: 455.201.513-34 - FONE: (085) 235.2643. 

l-SECRETÁRIA: ^zé&4& ^ 4 i ^ ^ a a u ^ B ^ ^ ^ 
MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PRENDA DO LAR, 
RESIDENTE EM ARAÇÁ MUNICÍPIO DE URUBURETAMA-CE, RG: 2377650/92. 

20SECR£TÁRIO: 'ÍMUJia 
ILÈÍROr JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO, MOTORISTA, RESIDENTE EM 

ARAÇÁ MUNICÍPIO DE URUBURETAMA-CE, RG: 1.247.667. 

ITESOUREDRO: ^U^JÍaA srrlZ. ?.LPU^^C^<D CÇtxhTtá-
MERC IANTE, JOAO JAIME PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, CO 

RESIDENTE EM ARAÇÁ MUNICÍPIO DE URUBURETAMA-CE, RG: 2442477/92. 

2T ES OURE LRO: f ^ n n <? A r . . Q ^ f C / ^ ^ C 
JOSÉ EDMAR PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, 
RESIDENTE EM ARAÇÁ MUNICÍPIO DE URUBURETAMA-CE, RG: 2325061/92. 

CONSELHO FISCAL: J f ^ n u l f t . Jkt^. P Í A J I ^ AJÇK $>r\n}j&0 
l * MEMBRO EFETIVO MARIA HELENA CHAVES DOS SANTOS, BRASILEIRA, CASADA, PRENDA DO LAR, 

RESIDENTE EM ARAÇÁ MUNICÍPIO DE URUBURETAMA-CE, RG: 2459008/92. 
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MEMBRO EFETIVO "7%*/)/^ ( f A f ? /[Á? ÇGOfr a l / f ^ 
MARIA ELENIR VERÇOSA CHAVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PRENDA 
LAR, RESIDENTE À RUA ROSA LEITE DE OLIVEIRA, N 0 44 - JARDIM 
IRACEMA, FORTALEZA-CE, RG: 1122860/86. 

30M£MBRO EFETIVO /L^y^M jfA tyi/\tÃflfM l̂ s<*/{/} Co ^ 
ANTÓNIA PEREIRA DUARTE CAX IA DO, BRASILEIRATCASADA, PRENDA 
DO LAR, RESIDENTE A RUA PORTO DA ROSA, N 0 884, GENIBAÚ -
FORTALEZA-CE, RG: 91010014709. 

SUPLENTES: 

1° SUPLENTE : 9vOA/Í(L6 J^SiViAk^O ix $Ç) 44-
RRESD/ 

2° SUPLENTE: 

IVONICE ARAUJO DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADA, BRENDA DO LAR, 
RESIDENTE À RUA PEDRO MELO, N 0 753 CASA25, ANTONIO BEZERRA, 
FORTALEZA-CE, RG: 386.944. 

. /<aS yjJLj ^UMÍ? A 
KÁTIA SUELY ARAÚJO ÒE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRAj-PRENDA DO LAR, 
RESIDENTE À RUA PEDRO MELO, N 0 753 CASA 25, ANTONIO BEZERRA, 
FORTALEZA-CE, RG: 42385553-87. 

3° SUPLENTE •4 ^ 60. DLAAJ, , i/XHO.fA f p • d - Ç U Q Í M - O ^ 

ANE ARAUJO DE SOtffiA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PRENDA DO LAR, 
RESIDENTE À RUA PEDRO MELO, N 0 753 CASA 25, AANTONIO BEZERRA, 
FORTALEZA-CE, RG: 1404311-87 
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ASSOCIAÇÃO DA( COMUNIDADE DE ARAÇA -
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA - CE, ACA^^, .( 

AF tm' 
V ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SÓCIA 

CGC N 0 01.669.404/0001-35 
30R.P.J. DE FORTALEZA-CE. REGISTRO N 

Em Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 08.031997, deliberou a 
alteração na Razão Social da Entidade e adendou ao artigo 1° um PARÁGRAFO 
ÚNICO. 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ - MUNICÍPIO 
DE UMIRIM -CE. ACAMUCE. 

ART. 1° - A ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ - MUNICÍPIO 
DE UMIRIM-CE, também designada pela sigla ACAMUCE 

PARÁGRAFO ÚNICO: A "ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ 
- MUNICÍPIO DE UMIRIM, terá sua sede administrativa na localidade de 
Araçá, Município de Umirim. 

Art. 2° - Esta Alteração do Estatuto Social entrará em vigor na data de sua 
averbação no órgão competente, revogadas as disposições em contrário. 

Araçá - Município de Umirim - Ceará, 08 de março de 1997. 

^1 tolAo "^Ly^Qj^ Presidente: . -
JOSÉ HÉLIO CÀVALCANTE, brasileiro, divorciadb,representante, residente à Riia Pedro Melo, 
753, Casa 55, Ant0 Bezerra, CPF 053.483.153-20, RG 94002262337/SSP-CE. 

Vice-Presidente: fV^ajun, HÍCr. ^ P ^ i A ^ r v Á A ) > ^ f l ( f f S 
MARIA ILCA PEREIRA DOS SANTOS,brasileira,soIteira,do lar,residente à Rua Pedro 
Melo,753, casa 55, CPF 455,201.513-34, RG 96010053772/SSP-CE. 
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^ j f ^ C PRIMEIRA SECRET 
MARIA DO CARMO PEREIRA DOS&ANTOS„brasaeira,soIteira,do lar.residente na Realidade 
de Araçá, Município de Umirim-CE, RG 2377650-92/SSP-CE. 

^ SEGUNDO SECRETARIO:^ . . „ 
JOSE PEREIRA DOS SANTOS;brasileiro,casado,motorista, residente e domiciliado em Araçá, 
Município de Umirim-CE., RG 1.247.667/SSP-CE. 

PRIMEIRO TESOUREIRO tyjÚtf p Ú * . ^ ^ t i Ô t ^ k Ç T 
JOÀO JAIME PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro,solteiro, comerciante, residente e domiciliado 
na localidade de Araçá, Município de Umirim-Ce., RG 2442477-92/SSP-CE. . 

SEGUNDO TESOUREIRO: ctp. M ròn^^nT^ 
JOSÉ EDMAR PEREIRA DOS SANTOS,brasileiro,casado,comerciante,residente e domiciliado 
na localidade de Araçá, Município de Umirim-Ce., RG 2325061-92/SSP-CE. 

I o CONSELHEIRO EFETIVO: Vv\-n i f ^ fcUQuji^ p lu l j lgA rOrv^ g n / M ^ 
MARIA HELENA DOS SANTOS, brasileira,casada,do lar, residente na localidade de Araçá, 
Município de Umirim-CE., RG 2459008-92/SSP-CE. 

2" CONSELHEIRA EFETIVA: TTM m PL <£j)jn'iK \Ji^LPn<x $ L j t / t ^ 
MARIA ELENIR VERÇOSA CHAVES,brasileira,soIteira,do lar,residente à Rua Rosa Leite de 
01iveira,44, Jd. Iracema, Fortaleza-Ce., RG 1122860/SSP-CE. 

3' CONSELHEIRA EFETIVA: A ^ Z L i ^ PQ/I^V;^ D ^ ^ / í C ^ ^ ^ i ^ 
ANTÓNIA PEREIRA DUARTE CAXIADO,brasileira,casada, do lar, residente em Fortaleza à 
Rua Porto Rosa,884, Genibaú, RG 91010014709/SSP-CE. 

SUPLENTE:^KJOAA\ Í̂JU Ààs\n^AÁ.^O ( L L ^ U X J ^ Q ^ 
IVONICE ARAÚJO DE SOUZA,brasileira,casada, do lar, residente em Fortaleza_Ce., à Rua 
Pedro Melo, 753, casa 25, RG 386.944/SSP-CE. 

f. '̂ OSÚÁ j ^ ^ M p SUPLENTE: v 

KÁTIA SUELY ARAÚJO DE SOUZA, brasileira,$>lteira,do lar,resideihé em Fortaleza-Ce., à 
Rua Pedro Melo, 753, casa 25, RG 42385553-87/SSP-CE. 

SUPLENTE:^iri^ f . ^ . n L j ç À f ) O U 
REJANE ARAUJb DE SÒUZA,brasileiM,solteira, do lar, residèhte < 
Pedro Melo, 753, casa 25, RG 1404311-87/SSP-CE. 

em Fortaleza-Ce., à Rua 

VlS t t f T W ^ . ^ A f j T Á ^ B ^ t e b Q . ROCHA 
VOGADA - OAB-CE. 4713 

/ CpP 322.125.503-91 
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ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ - MUNICÍPK 
DE UMIRIM-CE, ACAMUCE. 

04 Bet 97 - PAflIHA 1/2 
Bala. R* / 33,73 

2a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
DA 0174 

'mmm. CGC N 0 01.669.404/0001-35 - / ^ V J Í J „ 
3o R.P.J DE FORTALEZA-CE. 1" AVERBAÇÃO N0134344 | 

frvJA 
Em Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 05.04.97, deliberou»a. 

alteração no item V do Artigo 19o e no item II do Artigo 23°. 

ARTIGO 19o- Compete ao Presidente: 

V- Outros que achar necessário, inclusive assinar cheques conjuntamente com o 1° tesoureiro, 
abrir e encerrar contas bancárias, fírmar títulos e quaisquer operações financeiras. 

i 
ARTIGO 23o- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

II- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente, assinar cheques, abrir e 
bancárias, firmar títulos e realizar quaisquer operações financeiras, j 
Presidente. 

Esta Alteração do Estatuto Social entrará em vig 
averbação no orgao competente, revogadas as disposições em contrário. 

Araçá - Município de Umirim - Ceará, 05 de abril de 1997. 

<03M, à Presidente: 
JOSÉ HÉLIO CA^ALCANTEj brasileiro, divorciado, /epresentante, residente à Rua Pedro Melo, n 

; 753, casa 55, AntVBezerra, CPF 053.483.153-20, RG 94002262337/SSP/CE. 

C N Q ^ C V ^ * ^ rfjkc^ ( F L t l ^ <^xA^ Vice-Presidente: 
MARIA ILCA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, prenda do lar, residente à Rua Pedro Me|o 
n* 753, casa 55, Ant0. Bezerra, CPF 455.201.513-34, RG 96010053772/SSP-CE. 

PRIMEIRA SECRETÁRIA: y^Ofjfh ^%£fi9 -^2r<^~ 
MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, prenda do lar, residente na 
localidade de Araçá, Município de Umirim-CE, RG 2377650-92/SSP-CE. 
?SSTBmaaM 

c " e ^ & % & ? 

P 

T ^ S ^ W W * 
Emolumento 

!H»*^BF K i T o J l i t ó ^ 
Vla(s) 

m 

t i á ^ ^ ^ x . . 
^ 

^«s r * * " 
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L 
f /míiAfij r$Lo /fai/te 
íileiro, casado, motorista, residente e < domiciliado na locali 

SEGUNDO SECRETARIO: 
JOSÉ PEREIRA DOS SANTÕS, brasileir 
Araçá, Município de Umirim-CE., RG 1.247.667/SSP-CE. 

PRIMEIRO TESOUREIRO: ^ ^ ^ ^ ^ £e7/77c? 
JOAO JAIME PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domicilado na 
localidade de Araçá, Município de Umirim-Ce., RG 2442477-92/SSP-CE., CPF 624.083.303-78. 

SEGUNDO TESOUREIRO: j ^ j j O Lu/n faSS oJ2£ 
JOSÉ EDMAR PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
localidade de Araçá, Município de Umirim-Ce., RG 5325061-92/SSP-CE. 

1* CONSELHEIRA EFETIVA: J ^ V \ \ k f\ ^ W ^ t L i / t A n y / j L V X P ^ ^Sn^JiT^ -
MARIA HELENA CHAVES btfe SANTOS, brasileira, casada, prenda do lar, residente e domiciliada 
na localidade de Araçá, Município de Umirim-Ce., RG 2459008-92/SSP-CE. 

^177gma ^ÍLnLn l/isiÇ&a ^Jat. 2' CONSELHEIRA EFETIVA: i f / f l n i f X (Q WtfiSi 'l/Ln C&Ja C Ant//-, 
MARIA ELENIR VERÇOSA CHAVES, brasileira, solteira, prenda do lar, residente Rua Rosa Leite de 
Oliveira, n0 44, Jardim Iracema, Fortaleza-Ce., RG 1122860-86/SSP-CE. 

V CONSELHEIRA EFETIVA: fl^^ 0 Ço ntlnn a C ú y J ^ ^ o 
ANTÓNIA PEREIRA DUARTE CAXIADO, brasileira, casada, prenda do lar, residente em Fortaleza à 
Rua Porto da Rosa, n0 884, Genibaú, RG 91010014709/SSP-CE. 

SUPLENTE: 1b\jOAf\ t A A Í * a d<L í a ^ u L n 
IVONICE ARAÚJO DE SOUZA, brasileira, casada, prenda do lar, resi residente em Fortaleza-Ce., à Rua 
Pedro Melo, 753, casa 25, Ant0. Bezerra, RG 386.944/SSP-CE. 

'-rt 
SUPLENTE: ÁAÔJÍL q >r) Ai vmq 
KÁTIA SUEÉf ARAÚJO DE^OUZA^ brasileira, solt íira, prenda do W, rebente em Fortaleza-Ce, à 
Rua Pedro Melo, 753, casa 25, Ant0. Bezerra, RG 423&5553-87/SSP-CE. ^ 

;_2 CJUVl O /OnDJ^fO i Í Q A ^ ^ a ^ 
4, brasileira, solteira, prenda do dar, resit 

SUPLENTE 
REJANE ARAUJCrDE SOUZA 
Pedro Melo, 753, casa 25, Ant0. Bezerra, RG 1404311-87/SSP-CE. 

Visto: 

residente em Fortaleza-Ce., à Rua 
3o. R.P.J. DB FORTALKZA-CK 
Avorbacao Mo.; 146600 

^TM97 - T^V2 

joAMfimo DA mw 
&Bm*iBiu9M 

r&gfr* 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA DE URUBURETAMA 

JUÍZO DA 2' VARA 

17/ri IVÍ r r \ n : lS i 
C i ' , ! . : i : C L ] , 

A DOUTORA MARIA EMILIA PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, DIRETORA DE SECRETARIA DA 2' VARA DA COMARCA DE 
URUBURETAMA, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC... 

C E R T I F I C A como faculta a Lei e a 
requerimento da parte interessada que, dando busca no acervo processual desta 
Secretaria a meu cargo, verifiquei existir uma Ação de Feitos Diversos de n." 

r 1997.031.00316-4, autuada em 07.08.1997, tendo como requerente ASSOCIAÇÃO 
DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ, contendo as fls. 02/03, relatório firmado pelo Sr. 
Oficial de Justiça, Antônio Marques Tabosa, mat. 200102-1-4, de teor seguinte: 
"Antônio Marques Tabosa, brasileiro, casado, Oficial de Justiça Avaliador, lotado 
nesta Comarca de Uruburetama, Estado do Ceará, designado por este Juízo para 

C_ diligenciar, no sentido de informar sobre o funcionamento da Associação da 
Comunidade de Araçá - Município de Umirim - CE, - ACAMUCE, venho a 
presença de V. Exa. apresentar o relatório que se segue: No dia vinte e seis (26) do 
corrente mês, dirigi-me à localidade denominada Araçá , pertencente ao Município 
de Umirim-CE, Termo Judiciário desta Comarca, e após diligências, constatei o 
seguinte:!. As reuniões da referida Associação são realizadas na residência do Sr. 
Valdemar Alexandre Teixeira, morador daquela localidade, não tendo a mesma sede 
própria;2. A Associação em tela está em fase inicial, ainda engatinhando e até o 
momento apenas foram realizadas várias reuniões, ocasião em que foram elaborados 
projetos, os quais foram encaminhados aos Órgãos competentes, conforme 
documentos que foram exibidos a este Oficial de Justiça por ocasião das diligências 

J efetuadas, pelo Sr. José Pereira dos Santos, 2° Secretário da Associação. Os projetos 
mencionados acima são os seguintes: a) ligação de energia elétrica para a 
comunidade de Araçá ; construção de dois poços profundos; construção de uma 
lavanderia pública; construção de um posto de saúde, sendo estes projetos 
encaminhados à SEPLAN; b) instalação de duas linhas telefónicas, projeto este 
encaminhado à TELECEARÁ; c) instalação de água para referida comunidade, 
cujo projeto foi encaminhado à CAGECE; d) construção de um posto de saúde, 
sendo este projeto encaminhado à Secretaria de Saúde do Estado do Ceará; e) 
construção de um templo da Igreja Católica; construção de um salão comunitário; 
construção de um prédio para funcionar a sede da Associação; construção de um 



campo de futebol; transporte coletivo para os moradores da comunidade e a 
construção de uma praça, bem como um televisor público. A Associação em 
referência se encontra aguardando as respostas dos projetos encaminhados por 
parte dos Órgãos acima referidos, sendo que os projetos consignados na letra **e" 
acima, foram encaminhados ao Governador do Estado do Ceará. É o relatório que 
tenho a apresentar, fícando este Ofícial de Justiça a disposição deste Juízo para 
esclarecer qualquer dúvida com relação ao presente. Uruburetama, 30 de junho de 
1997. (A) Antônio Marques Tabosa Oficial de Justiça Avaliador, Mat. 200102-1-4". 
Do que para constar, lavrei este Termo que lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado. 

o 
o 
4 

\ * 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE. 

Uruburetama - Ce, 15 de agosto de 1.997 

I DRA) iTPlNHEIRO DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA DA 2* VARA 

Válido somente com o selo de autenticidade 



R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CARTÓRIO MELO JÚNIOR 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIFICA, por solicitação verbal da parte interessada, que revendo em seu poder no 

CARTÓRIO do 3o REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE 

FORTALEZA. CE. Verificou constar o lançamento do Registro do ESTATUTO SOCIAL de 

ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ MUNIÇlPIO DE URUBURETAMA, onde 

tomou personalidade jurídica nesta serventia, sob protocolo n 0 132274, em 04 de Fevereiro de 

1997. Certifico ainda que, consta um elemento de averbação I o Aditivo ao estatuto, que alterou a 

razão social acima, para ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ MUNICÍPIO DE 
r 

UMIRIM-CE, sob protocolo n0134344, em 24 de Março de 1997. Aduz-se, também a pedido, 

ateor do art. 5o, XXXIII e XXXIV, a, e b, XX e XXI, e 19, II, da constituição Federal, 

combinados ao art. 18 e ss. do Códieo Civil brasileiro, que a entidade preencheu, para a aquisição 

da personalidade jurídica perseguida, todos os requisitos legais, gozando dos efeitos peculiares 

àquele em todo território nacional. Certidão exarada pelo comando constitucional do inciso XXXIV, 
do art. 5° prefalado, isento de taxas. Trasladada por mim. 

Junhode 1997. Dou fé. 

S^em Fortaleza, Ce. 13 de 

M 

ro 



OÃO FAUSTO DA SILVA 

Escrevente Autorizado 
JFS/.. 

Tribunal áa Justiça 
Provimento 06/97 
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FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ — F.C.O.S.C. 
tluflisiio tm Consulho Nncionnl cio Serviço Sod;il (Je ncordo com o Piocosso 
22.^17/1000, do M/UJ/tUGO. o cnnaltJriiiido cio UlilitlnUo Públicn Estoduol 

|juln L d ii? 0.3/2. dc 29/UG/1003 

ATESTADO DE FUNCIO t-J AMENTO 
Decreto n? 10. IG5 - (Diário Olicial do Estado do Ceará de 02.02.1973) 

Decido n? 19.003 - (Diário Olicial do Eslado do Ceará de 17.12.1987) 
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A P R E S I D E N T E cio richãrlo Cenlral de Obras Sociais do Ceará, sediada 

em FoMaleza, 

A T E S T A , para os lins previstos nos Decielos nV 10.105, de 01 de levereiío de 

1973 e II9 19.003, de 15 de dezembio de 1907 e por solicilação escilla da paile Interessada, 

que a entidade ASSOCIAÇÃO...DA. COM. DE .ARAÇÀ. MUNIC.....DE...UWIRIW siluada 

na LOCALIDADE DE ARAÇÂ* Município. UMIRIM 

eslá registrada nesln lichárlo 

sob o n? 5910S005 / 97 , com base na documeniação apresenlada e declaração 

cie exisléncia e íuncionamento, expedida por um representante do Minlstéiio Público do dtado 

Municipio. Dr.MARIA E M Í L I A PINHEIRO DE O L I V E I R A - J U I Z A DA COMARCA 

DE.URUBURETAMA - CEARA 

* Sede e Foro J u r í d i c o a Rua Pedro Melo . 753 Casa 55 

B a i r r o Antonio Bezerra - For t /CE. 

Fortaleza, 02 do s e t e m b r o dc 1997 

jÊo^LMJJrJUooíXAfò^? 
PiéaiiUQnic do F.C.b.S.C. 

Cons. Técnic^ck^F.C.CVS.C. 
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Endereço: Rua Josó Vilnr, 420 — Aldeoln —Tel . : 261-2470 — Forlolezn CE — CEP 60125-001 
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A$SOC. DA COMUN. DE ARAÇA MUNIC. DE UMIRIM/CE 
COC: 01 £68.404/0001-33 

Fruttiott - Jw* Hillo Cntlcaato 

I 

I 

ASSOC DA COMUN. DE ARACA MUNIC. DE UMIRIM / CB 
CGC: 01*9.404/0001-35 

PruLdute - Joti Hélio Cmlcutt 

ASSOC. DA « % « « a y B & « « - - ' " 

Pmtdnto - Joté HM» Cwileuto 

^ . « . ^ p s . " " " " " 
pSssriswiirĉ cMt. 
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3o. R.T.D. DB FOMALIIA-CK 
Rmgimtro Ro.• 132273 
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M I N I S T É R I O DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA FAZENDA NACIONAL - CEARA 

UERIMENTO N' 

16960/97 

CERTIDÃO N* 

29546 /97 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NO CGC OU CPF 

ASSOCIAÇÃO DA COMUNI DADI:: IX. Al (ACA MUN DÊ Ull IKI 1*1 CEAKA 016 6 Y. 404/0001 -35 

QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

# vt- # •» •!*!• ;.*': •'t: ->: •>; -jl • •'.'>': •X' •>; {i- \*: •>'; •>; •',(; -» # • j : - j j - ! » ; •>!• X {*} Y-•;»;• >;r»; -A)•>;•:»: •>:•>: •>;•>:• •>• 4i; í»; 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO. SOB O NÚMERO 
> -

ACIMA INDICADO. E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS. CERTIF ICO. PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL. VERIF ICOU-SE 

N A D A C f X I . S I J.I\ 

EM NOME 0 0 CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIF ICADO. E. PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAÍDA ESTA 

CERTIDÃO N E G A I ' I V A , QUE VAI ASSINADA POR MIM. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

ORTALEZA, l ; i Dfc". NOVEMBRO DE ;l.vV7 

ÍJL 
PROCURADOR OA FAZENDA HpC 

PEDRO VALTER LEAL 
Suiprccurcd̂ -Clioio 

58? i^ Tr8FU?8N l2^§ 2^r j I T f l M E N T E T E N D 0 y A L I D A D E P 0 R A "0297000643201 
ODB.; QUALQUER PAGURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO . 
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ESTADO DO CEARÁ 

M U N I C Í P I O D E U M I R I M 

Prefeitura ílumcipal òt ítmtrim 
ADM. UMiniM UNIOO PELO POVO 

D ;? 0 L i\ R A Ç l 0 

Deu Qro piiro oa Jcvldoa f iua . qum a Associ

ação rln Con.urdclaâfj ile Araçáo, Município dc Hm i r Lm-Ce, CGC nfl 

01.AG?. 404/ 0001-?!> uatú er;t pleno funci onamento. 

Umirim-Ce, 11 de Maio de 1.998. 

Í - Y X ^ ? 

S X o"S 

r i 
FRANCISCO CAMOS UCHOA 

fRrJfciTU í.7JííiCrXAL TJE UMIRIJ.f 
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FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ — F.C.O.S.C. 
Flurj lsl io no Cousul l io Nncionnl do Smviço Socini tie nco ido com o Piocesso 

22 .21 7/1 [IGU. do M/03/ IUUU, Q umr ; Mo nido do Ufl Nd ndo Públ ico Estoduol 

pnlo Lci n? 0 . 3 / 2 , de Z5/UG/I9G3 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 
Oecreio n? 10.165 - (Diário Olicial cio Eslado tío Ceará de 02.02.1973) 
Decido fi9 19.003 - (Diário Oficial do Eslado do Ceará de 17.12,1987) 
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A P R E S I D E N T E do Fichário Cenlral de Obras Sociais do Ceará, sediada 

em FoMaleza. 

A T E S T A . , pnra os lins previstos nos Decielos nV (0.105. de 01 de Ievereiro de 

1973 e nv 19.003. de 15 de dezembio de 1907 e por solicilação escilla da paile Inleressada, 

que a enlidade ..ASSOCIAÇÃO. DA C O g l D ^ E DE ̂  siluada 

M í 1 LOCALIDADE DE ARAÇÁ Município 

UMIRIM../-. CEARÁ eslá registrada neste lichárlo 

sol) u nP ...5910S.0.05.... I ...31 • com base na documeniação apresenlada e declaração 

de existência e Íuncionamento. expedida por um represenlanle do Minisiério Público do dtado 

Municipio. Dr.....fRAN.Ç.ISÇ0 CARLOS UCHOA SALES - PREFEITO MUNICIPAL DE UMIRIM 

..ASSOCIAÇÃO..DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ MUNICÍPIO DE UMIRIM - CE. ACAMUCE 

Forlalczn, U* do MAIO dc 19 98 

. . I Ç Ê U J Í A W ^ V V U U O o í ^ L w ^ — 7 . 
pftsitifcniíj tio r.c.ò.s.c. 

hr\ 
Cons. Técnica Oo í .C.íXS.C. 

Endereço: Hun JOBÓ Vilar, 120 — Aldeoln —Tel.: 2G1-2470 — Forlalezo CE — CEP 00125 001 
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ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇA -
DE UMIRIM - CE. ACAMUCE. 

SEDE SOCIAL: R. Pedro Melo, N 0 753 - casa 55 - Ant. Bezerra - Cep:60360-220 - Foit-Ce. - Fonc: 235 
SEDE ADMINISTRATIVA - Localidade de Araçá, Município de Umirim-Ce. CGC N" 01.669.404/0001-35 

REGISTRADA NO 3° RPJ DE FORTALEZA-CE SOB O N0 132274 \J 

DECLARAÇÃO 

: 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o relatóno de atividades e o balanço Anual de 1996 e 1997 da Associação da 
Comunidade de Aracá - Município de Umirim-Ce., foram afixados em vários locais da 
comunidade a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
Associação não governamental, conforme preceitua o § 2o do artigo 2o da Lei Estadual N0. 12 
554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Ofícial do Estado no dia 06 de fevereiro 
de 1996. 

Araçá, 28 de maio de 1998. 

t 
PRESIDENTE 

JOSÈ HÉLIO CA VALCANTE 
CPFN0 053.483.153-20 

RG N 0 9400226233-7 SSP/CE. 
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ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ 
DE UMIRIM - CE. ACAMUCE. 

SEDE SOCIAL: R. Pedro Melo . N0 753 - casa 55 - Ant. Bezerra - Cep:60360-220 - Fort-Ce. - Fone: 235.2643 
SEDE ADMINISTRATIVA - Localidade de Araçá, Município de Umirim-Ce. CGC ND 01.669.404/0001-35 

REGISTRADA NO 3o RPJ DE FORTALEZA-CE SOB O Nu 132274 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - f l 9 9 6 e 1997). 

A Associação da Comunidade de Araçá-Munidpio de Umirim-Ce., foi fundada em 
13/09/96. Teve várias reuniões, assembléia geral e extraordinária para decidir assuntos relativos ao 
estatuto e sobre os projetos relativos ao desenvolvimento desta comunidade para que tenhamos melhor 
qualidade de vida, com saúde, educação, habitação, segurança, e outros aspectos da vida desta população 
carente. 

Houve reunião para modificar o estatuto sobre a razão social da entidade Uruburetama 
para Umirim-Ce., e em seguida outra mudança sobre presidente e tesoureiro, para que somente eles 
possam movimentar contas bancárias. Outras reuniões para decidir discutir e aprovar os projetos 
relativos as necessidades desta comunidade rural bastante carente, abaixo relacionados: 
1. A construção de uma Igreja (Imaculada Conceição); 
2. Uma pracinha com televisor, 
3. Calçamento ligando o senhor Julinho a Maria do Socorro;. 
4. Calçamento ligando São Joaquim até a pista de Uruburetama; 
5. Transporte para a comunidade; 
6. Um cemitério público; 
7. Construção de um posto de saúde; 
8. Campo de futebol; 
9. Construção da sede administrativa, 
10. Abrir estrada com calçamento da dona Venéria até o senhor julinho; 
11. Posto correio e telégrafos; 
12. Uma creche comunitária; 
13.Sistema de abastecimento de água comunitária, perfuração/instalação de poços 
tubulares com chafariz e lavanderia com desalizador; 
14. Duas linhas telefónicas comuns; 
15. Instalação de água da cagece na residências; 
16. Construção de salão comunitário; 
17. Elucidar o projeto São José eletrificação.Qá solucionado). 
18. Bueiros em vários locais, foí posto em votação e em seguida aprovado por todos os presentes, foi 

dado entrada nos projetos, segundo as suas secretarias e estamos acompanhando e aguardando os 
resultados dos mesmo. 

Nada mais a relacionar, desde já agradecemos. 

Araçá, 01 dejunho de 1998. 

JOSÉ HÉUO CAVALCAl 
PRESIDENTE. 



ESTADO DO CEARA 
MUNICÍPIO DE UMIRIM 

prefeitura municipal òt lámitim 
ADM. UMIRIM UNIDO KLO POVO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fíns, que a Associação da Comunidade 
de Araçá, Município de Umirim-Ce., CGC n 0 01.669.404/0001-35, tendo sua mesa 
diretora composta por seus membros abaixo relacionados: Presidente - José Hélio 
Cavalcante 
Vice - Presidente - Ma Uca Pereira dos Santos 
Primeira Secretária - Ma do Carmo Pereira dos Santos 
Segundo Secretário - José Pereira dos Santos 
Primeiro Tesoureiro - João Jaime Pereira dos Santos 
Segundo Tesoureiro - José Edmar Pereira dos Santos 
I o Conselheiro efetivo - M a Helena Chaves dos Santos 
2 o Conselheiro efetivo - Mfl Elenir Verçosa Chaves 
3o Conselheiro efetivo - Antónia Pereira Duarte Caxiado. 
Suplentes - Ivonice Araújo de Souza 

Kátia Suely Araújo de Souza 
Rejane Araújo de Souza. 

Nada temos que desabone a idoneidade moral de cada 
membro desta conceituada diretoria. 

Umirim-Ce., - 29 de maio de 1998. 

' X f i f r i í s ^ 
FC0. CARLOS UCHÔA SALES 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMIRIM 



DKCJiARACAo 

Decimo, pain os lins que sc fizerem necess&ios, qne a 
ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DK ARAÇÁ MUNICÍPIO DF UMIRIM - CE, inscritn no 
C.G.C.(MF) sob o n0 01.669.404/0001-35, nflo auferiu receita nem efetuou despesas da data da sua 
fundaçfloO9.02.97) até apresente data. 

Forialeza - Ctíj28 de Maio de 1998 

- U - ^ / G 

Liiizwaii JJ. d( 
CRC 4.542 

CIC 041.609.163-68 

;Co ^ v ^ / ^ ^ 
José Hélio Cavnlcíintc 

Presideníe 

r^WG^^^g] 

rfí veírfarfe 
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O iWiáo é̂ ardads. Duu if 
Forialeia. [/ 
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CAHÍA ranmmíA mmm. 

FGTSFGT 
i , ' J r , ; K f : i 
„' /V'i/,]i,,i'V..,r.,'v(6i'iii'l̂  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

i CAIXA ECONÓMICA FEDERAL i 

N.0 do Protocolo 

rE.10472.98.253-06 

Válido até 

13.11.98 
N0 2970095 

NOME DA EMPRESA 

ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÂ MUNICÍPIO DE UMIRir 
CEARÁ 

ENDEREÇO 

RUA PEDRO MELO, 753 CASA. 55 - ANTONIO BEZERRA 

PORTALEZA-CE CEP: 60360220 
MATRICULA AGÊNCIA DA CAIXA EM 

GOMES DE MATOS A 

CGC ou CPF 

31,669.404/0001-35 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE S|TUAÇ^9>-CRS 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL O presente certif leado não Certifico de acordo cqm o disposto na NS 594/88, que a 
• servirá de prova contra co- empresa acima Identificada está em situação regular 
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r I . m m m P A R E C E R No. L 0143. 98 
S j W w \ PROJETO DE LEI No. 61/98 

ASSEMBLÉJA AUTOR: DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA 

LEGISLATIVA 

Apresenta o Excelentíssimo Senhor Deputado Moésio Loiola, para emitir-se 
parecer acerca de sua Constitucionalidade, Projeto de Lei No. 61/98, que w 

Considera de Utilidade Pública a Associação da Comunidade de Araçá, 
em Umirim 

Estabelece o Artigo lo. do Projeto em tela, " É considerada de Utilidade 
Pública a Associação da Comunidade de Araçá - ACAMUCE, entidade 
sem fins lucrativos com sede na localidade de Araçá, no Município de 
Umirim e foro jurídico em Fortaleza, Estado do Ceará 

Visa o projeto em comento, conceder o Título de Utilidade Pública a 
Associação da Comunidade de Araçá, em Umirim - ACAMUCE, que tem 
por finalidade. Reivindicar junto aos Poderes Públicos a execução das 
medidas fundamentais, que lhe garantam uma melhor qualidade de vida, 
com saúde, educação, habitação, segurança púbhca e outros aspectos da 
vida da população carente; Proteger a educação das crianças carentes, 
órfãos, inválidos, idosos e gestantes. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Segundo o Nobre Parlamentar, a Associação da Comunidade de Araçá, 
localizada no município de Umirim-Ce, com Sede na localidade de Araçá, 
vem prestando relevantes serviços nas áreas de saúde, habitação, 
educação, segurança pública e em outros aspectos da vida da população 
daquele distrito e também de suas vizinhanças. 

Tratando-se de uma área carente de recursos e necessitada de assistência, o 
trabalho da Associação tem sido de grande importância para a população local 
e é pelo que exponho que reivindico seja esta Associação considerada de 
utilidade pública, (grifamos) 

^ 

Assemblóia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

0 Projeto em epígrafe, trata acerca da Concessão de Título de Utilidade 
Pública a Associação da Comunidade de Araçá, em Umirim, e sobre o 
assunto a Lei Estadual No. 12.554, de 27 de Dezembro de 1995, disciplina a 
matéria em apreço, ou seja, dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade 
Pública à Instituição de Natureza Privada e revoga as Leis Nos. 10.044/76 e 
10.616/81. 

Reza o Artigo lo., da supracitada Lei, " A concessão de reconhecimento de 
Utilidade Pública às Sociedades civis, associações com atividade social, 
recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e 
fins culturais; e fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser 
declaradas de Utilidades Públicas, obedecendo as normas estabelecidas nesta 
Lei. 

Artigo 2o., A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, 
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva 
proposição legislativa, fazer prova de que " . 

Analisamos os documentos acostados a propositura, e consoante a Lei 12.554, 
de 27 de dezembro de 1995, observamos que não atende as exigências 
preconizadas no Artigo 2o., alíneas "d", parágrafos 2o. e 3o. da referida 
Lei, pois, de acordo com os Artigos supra está faltando cumprir as seguintes 
exigências: 

1 - Os relatórios circunstanciados dos serviços prestado pela entidade à 
coletividade, acompanhado do demonstrativo da receita e da despesas, far-se-á 
mediante notificação ou afixação em local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada, (Artigo 2°, alínea "d" e 
Parágrafo 2°.), o relatório apresentado fls. 33, por si só não demonstra que 
foi publicado ou afixado..., no entanto, foi apresentada uma Declaração fls. 
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L AUTOR: DEPUTADO MOESIO LOIOL 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

32, assinada pelo Presidente da mencionada Associação, o Senhor José 
Hélio Cavalcante, o qual declara que, "o relatório de atividades e balanço 
Anual de 1996 e 1997, foram afixados em vários locais da comunidade a 
fím de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
Associação não governamental", ocorre, que a Dedaração foi assinada 
somente pelo Presidente da Associação, quando deveria também ter sido 
assinada pelo Conselho Fiscal, com as respectivas firmas reconhecidas. 

2 - Os atestados de idoneidade deverão ser fornecidos pela Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa da Cidadania, ou por um Juiz de Direito, ou por 
um Promotor de Justiça, ou por um Pároco, os atestados de idoneidade 
apresentados foram fornecidos pelo Prefeito Municipal de Umirim, fls. 
34. (Artigo 2o., parágrafo 3o.) 

Do exposto, depreende-se que o projeto em epígrafe, não apresentou as 
provas necessárias para a concessão da utilidade pública exigidas no 
Artigo 2o., alínea "d", parágrafos 2o. e 3o. da Lei em referência, pois, a 
concessão far-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade interessada, 
com a fínalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, comprovar 
mediante documentação as exigências contidas no supracitado Artigo. 

CONCLUSÃO 

Assim, determina o parágrafo 4o. do Artigo 2o. da mencionada Lei, que " 
na falta de qualquer dos documentos enumerados neste Artigo, será 
concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias para que a entidade os 
apresente na sua totalidade, contados a partir de notificação dada pelo 
Departamento Legislativo desta Casa. Findo tal prazo, em caso de não 
apresentação dos documentos enumerados neste Artigo, o processo será 
arquivado.. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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PARECER No.L 0143.98 
PROJETO DE LEI No. 61/98 

AUTOR: DEPUTADO MOÉSIO LOIOL 

Em face do exposto, opinamos pelo Parecer Contrário, ao Projeto de Lei 
No. 61/98, de Autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Moésio Loiola, 
por não atender as exigências preconizadas no Artigo 2o., alínea "d", 
parágrafos 2o. e 3o., da Lei 12.554 de 27 de Dezembro de 1995. 

É o Parecer que submetemos à consideração superior. 
Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado, em Fortaleza, 28 de agosto 
de 1998. 
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t ŷ U* M -^l l i . 

irwm <\ ^ (Wipu'^ 
I^fropf 

J l ^ " 
^ A M ( ^ | A A wu-

: - : K % : r - = 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (0B5) 277.2500 - Fox: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSOCIAÇÁO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ - MUNICÍP 
DE UMIRIM - CE. ACAMUCE. 

^ ^ s ^ ^ S E ^ e ^ 
RCMLOj<mAmâLQEAUVWAP^ ;_(19_90 JL J9WX 

A Associnçfto da Comunidade de Araçn-Munídpio de Umirim Ce., foi fundado em 
13/09/96. Teve várias reuniões, assemhléia geral e extraordinária pnra decidir assuntos relativo? ao 
estatuto e sobre os proje los relativos ao desenvolvimento desta comunidade parn que lenhamos melhor 
qualidade de vida, com saúde, educação, habitação, segurança, e ouiros aspectos da vida desta população 
carente. 

Houve reuniáo para modificar o estatuto sobre a razão social da entidade Uruburetama 
pnra Umirim-Ce., e em seguida outra mudança sobre presidente e tesoureiro, para que somenie eles 
possarn movimentar conlas bancarias. Outrns reuniões parn decidir discutir e aprovar os projetos 
relativos as necessidades desta comunidade rurai bastante carente, abaixo relacionados: 

1. A construçflo de uma Igreja (Imaculada Conceição); 
2. Uma pracinha com televisor; 
3. Calçamento ligando o senhor Julinho a Maria do Socorro;. 
4. Calçamento ligando 530 Joaquim alé a pista de Uruburetama; 
5. Transporte para a comunidade; 
6. Um cemitério público; 
7. Constr uçflo de um posio de saúde; 
8. Campo de futebol; 
9. Construção da sede administrativa, 
10. Abrir estrada com calçamento da dona Venéria até o senhor julinho; 
11. Posto correio e telégrafos; 
12. Uma creche comunitária; 
13.Sístema de abastecimento de água comunitária, perfuração/instalação de poços 
tubulares com chafariz e lavanderia com desalizador; 
14. Duas linhas telefónicas comuns; 
15. Instalação de água da cagece na residências; 
16. Construção de salão comunitário; 
17. Elucidar o projeto São José eletrificaçfto,(já solucionado). 
18. Bueiros em vários locais, foi posto em votaçáo e em seguida aprovado por todos os prescnies, foi 

ido os dado entrada nos projetos, segundo as suas secretarias e estamos:^çwcflpf^gt 

resultados dos mesmo. Nis ter HU1Í ,4965 /C5M)235^SOTÍ 
Nada mais a relacionar, desde jò agradecemos. Reconheço a f i rna de Josá Hélio Cav 

alcante,Antonia Pereira Cuarts Caxi 
tev ^ Antonio Bezerra, Forta Araçá, 01 dejunhode 199 

U JOSÉ HÉUO CAVALCANÍE./Í 

1* CONSELHEIRA EFETIVA: 

MARIA HELENA CHAVES 

PRESWENTE. 

^ . ^ f e i r a . 23/09/98, J6f'24 

CONSELHO FISCAL: ^ # W W f Í L _ 

A i e í c a r W i P e Júmor 
^ ™ ^ T i b A a r i m ^ m ^ ^ v 

g ^ r i a Nilza Ximenes de Oliveira'::': 

2 , CONSELHEIRA E F Ê f l ^ A n M a A ^ ^ j ^ 
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I»I<)( i:sr. DI, iiArirocA 
CGC- 07.440 969/0008-07 

Rua Farmacêutico José Roúrmtes. N" 1109 - Centro • Umburetama-CE 
CEP 62 050-000 Telefax 035.353.1226 

D E C L A R A Ç Ã O 

Dechiro para os devidos fins, t|Utí a Associação da Comunidade 
de Araçá, Município de Umirim-Ce, CGC n 0 01.669.404/0001-35, tendo sua mesa 
diretora composta por seus membros abaixo relacionados: PresidenU - José Mélio 
Cavalcante 

Vice - Presidente - M n lica Pereira dos Santos 
Primeira Secretária - M a do Carmo Pereira dos Santos 
Segundo Secretário - José Pereira dos Santos 
Primeiro Tesoureiro - João jaime Pereira dos Santos 
Segundo Tesoureiro - José Edmar Pereira dos Santos 
I o Conselheiro efetivo - M a Melena Chaves dos Santos 
2 o Conselheiro efetivo - M n Elenir Verçosa Chaves 
3 o Conselheiro efetivo - Antónia Pereíra Duarte Caxiado. 
Suplentes - Ivonice Araújo de Souza 

Kátia Suely Araújo de Souza 
Rejane Araújo de Souza. 

Nada temos que desabone a idoneidade moral de cada 

membro desta conceituada diretoria. 

IJfe.yy 
Uruburetama, 25 de Setembro de 1998 

jL-(fof£~ 
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ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE ARAÇÁ - MUN 
DE UMIRIM - CE. ACAMUCE. ^ 

íf 
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REGISTRADA NO 3° RPJ DE PORTALEZA-CE SOB O N " 1 3 2 2 74 

SÊIALClK^ 
A Assodação da Comunidade de Araçn-Munidpio de Umir im Ce., foi fundada em 

13 /09 /96 . Teve várias reuniões, assembléia geral e extraordinária para decidir assuntos relativos ao 

estntuto e sobre os projetos relativos ao desenvolvimento desta comunidade para que tenhamos melhor 

qualidade de vida, com saúde, educação, habitação, segurança, e outros aspectos da vida desta população 

carente. 
Houve reunião para modif icar o estatuto sobre a razão social da entidade Uruburetama 

pnrn Umirim-Ce., e em seguida outra mudança sobre presidente e tesoureiro, para que somente eles 
possam movimentar contas bancárias. Outrns reuniões pnrn decidir discutir e aprovar os projetos 
relativos as necessidades desta comunidade rura l bastante carente, abaixo relacionados. 
1. A construção de uma igreja (Imaculada Conceição); 
2. Uma pracinha com televisor; 
3. Calçamento ligando o senhor Jul inho a Maria do Socorro;. 
4. Calçamento ligando São Joaquim até a pista de Uruburetama; 
5. Transporte para a comunidade; 
6. Um cemitério público; 
7. Construção de um posto de snúde; 
8. Campo de futebol; 
9. Construção da sede administrat iva, 
10. Abr i r estrada com calçamento da dona Venéria até o senhor j u l i nho ; 
11 . Posto correio e telégrafos; 
12. Uma creche comunitár ia; 

13.5istema de abastecimento de água comunitár ia, perfuração/instalação de poços 

tubulares com chafariz e lavanderia com desalizador; 

14. Duas linhas telefónicas comuns; 

15. Instalação de água da cagece na residências; 

16. Construção de salão comuni tár io ; 

17 . Elucidar o projeto São José e let r i f icnção^á solucionado). 

18 . Bueiros em vários locais, foi posto em votação e em seguida aprovado por lodos os presentes, foi 

dado entrada nos projetos, segundo as suas secretarias e e s t a m o s : : 8 c o # % ^ ^ 

resultados dos mesmo. W * M i s t e r Hul l ,4965/(Ó85)235-Sop 
Nada mais a relacionar, desde j á agradecemos. ~ 

CONSELHO F I S C A L : 

Araçá, 0 1 d e j u n h o de 1991 

13 CONSELHEIRA EFET IVA : 

(J JOSÉ HÉUO CAVALCAN] 
PRESIDENTE. 

Reconheço a f irma de José Hél io 'câv 
; C a n t í Í , A n t c , | 1 i a f r e i r a tortp Caxi 

itou fé . Antônio Bezerra, Forta 
^ t ^ e i r a , 23 /0^98, 16; 24 
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MARIA HELENA CHAVES 
23 CONSELHEIRA EFE'! 
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PAROQUIA Di: SAO JOÃO HA I ISTA - l iUl HliUI I AMA CI.AUÁ HUASII 
mOCKSF. DF M APiríK A 
CGC- 07.440.969/0008-07 

^/;a Farmacêutico José Rodrigues. N0. 1109 - Centro - Umburetama-CE 
CEP 62.650-000 Telefax 085.353.1226 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins, que a Associação da Comunidade 
de Araçá, Município de Umirim-Ce., CGC n 0 01.669.404/0001-35, tendo sua mesa 
diretora composta por seus membros abaixo relacionados: Presidente - José Hélio 
Cavalcante 

Vice - Presidente - M f l lica Pereira dos Santos 
Primeira Secretária - M Q do Carmo Pereira dos Santos 
Segundo Secretário - José Pereira dos Santos 
Primeiro Tesoureiro - João Jaime Pereira dos Santos 
Segundo Tesoureiro - José Edmar Pereira dos Santos 
I o Conselheiro efetivo - M a Melena Chaves dos Santos 
2 o Conselheiro efetivo - M n Elenir Verçosa Chaves 
3 o Conselheiro efetivo - Antónia Pereira Duarte Caxiado. 
Suplentes - Ivonice Araújo de Souza 

Kátia Suely Araújo de Souza 

Rejane Araújo de Souza. 
Nada temos que desabone a idoneidade moral de cada. 

membro desta conceituada diretoria. 
•JO 

Uruburetama, 25 de Setembro de 1998 
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A S S E M B L E I A 

LEGÍSLATIVA 
*rKUVAiiO LM voftlí^Cái^INAL DO PROJETO DE LEI N0 61/98 
Em 11 da_^vcr̂ Q»u?de 199 

i l SECRETARIO 
Considera de Utilidade Pública a Associação da 
Comunidade de Araçá, em Umirim, na forma que indica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art 1°. É considerada de Utilidade Pública a Associação da Comunidade de Araçá -
ACAMUCE, entidade civil sem fíns lucrativos com sede na localidade de Araçá, no município de 
Umirim e foro em Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 de outubro de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Considera de Utilidade Pública a . Associaçãò da, 

' .Comunidade de Araçá, em Umirim, na forma que indica.., .,\. 

'.*V 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o . É considerada de Utilidade Pública a Associação da Comumdade de Araçá -
ACAMUCE, entidade civil sem fms lucrativos com sede na localidade de Araçá, no município de 
Umirim e foro em Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 de outubro de 1998. 

L U A A 1 ^ _ DEP. LUIZ PONTES -
PRESIDENTE 

_ DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 

^ DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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